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PORTARIA Nº.

     

ADEMIR GASPAR DE LIMA, Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Educação, que definiu o Plano Municipal de Educação,

estabelecer uma política articulada de gestão do e monitoramento do Plano Municipal de Educação, 

que atenda aos princípios constitucionais e as diretrizes da Educação, em conformidade com o 

Decreto Nº 3.298/2016, de 08 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros representantes para a composição do Fórum Permanente de Avaliação 

do Plano Municipal de Educação do Município de Jaciara

assim formada: 

 

• SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

Lucia Elena Marcidelli de Almeida

• REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE PLNEJAMENTO E FINANÇAS

Adriana Casarotto 

• REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA

Victor Meira Borges 

• REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO

Emerson Guimarães da Silva

• REPRESENTANTE DO SINDICATO

PÚBLICO DE MATO GROSSO

Doralice Vieira de Castro 
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PORTARIA Nº. 95/16 de 28 de Junho de 2016. 

“Publica os membros representantes para a composição do 

Fórum Permanente de Avaliação do Plano Municipal de 

Educação do Município de Jaciara

2016/2017”. 

 

ADEMIR GASPAR DE LIMA, Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando deliberação da Conferencia Municipal de 

Educação, que definiu o Plano Municipal de Educação, e, considerando a necessidade de se 

estabelecer uma política articulada de gestão do e monitoramento do Plano Municipal de Educação, 

que atenda aos princípios constitucionais e as diretrizes da Educação, em conformidade com o 

3.298/2016, de 08 de abril de 2016. 

Designar os membros representantes para a composição do Fórum Permanente de Avaliação 

do Plano Municipal de Educação do Município de Jaciara-MT, para o Biênio 2016/2017, que fica 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Lucia Elena Marcidelli de Almeida 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE PLNEJAMENTO E FINANÇAS

REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO 

Emerson Guimarães da Silva 

REPRESENTANTE DO SINDICATODOS TRABALHADORES NO ENSINO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO –SINTEP 

MA T O  G R O S S O  

Prefeitura Municipal de Jaciara  

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820-000 

x: (66) 3461-7930 

Publica os membros representantes para a composição do 

Fórum Permanente de Avaliação do Plano Municipal de 

Jaciara-MT, para o Biênio 

ADEMIR GASPAR DE LIMA, Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato 

considerando deliberação da Conferencia Municipal de 

e, considerando a necessidade de se 

estabelecer uma política articulada de gestão do e monitoramento do Plano Municipal de Educação, 

que atenda aos princípios constitucionais e as diretrizes da Educação, em conformidade com o 

Designar os membros representantes para a composição do Fórum Permanente de Avaliação 

MT, para o Biênio 2016/2017, que fica 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE PLNEJAMENTO E FINANÇAS 

DOS TRABALHADORES NO ENSINO 
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• REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Maria Madalena Caixeta Tavares da Silva 

Luzia Silva Ramos – Coordenadora

Marlene Gaio dos Santos 

Maria Helena da Silva- Coordenadora de Programas Educacionais

Benedita Neire Almeida de Magalhães 

Wanderlucy Batista Ferreira 

Ana Paula Barbosa Bueno

• REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Amadeo Silva de Carvalho 

IanariaTabosaLopes – Unidade Municipal de Educação Infantil

 

• REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS ESTADUAIS

Gedilse da Cruz Maciel  

• REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO

- Patricia Arruda da Silva 

-Maria Aldemira Sanches Becker 

- Ozéias dos Santos Moura 

- LarisseEdwirges Correa Castro 

-Dulcilene Vaz Gomes- Apoio Administrativo Educacional 

• REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PARTICULARES

Emerson Alves da Silva 

 

• REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

José Domingos F. da Silva

 

• REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAL QUE OFERTA 

O ATENDIMENTO EDUCACIONAL

Sibila Cecilia Seidenfus –
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REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Maria Madalena Caixeta Tavares da Silva – Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental

Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil 

Marlene Gaio dos Santos – Coordenadora da Educação Inclusiva 

Coordenadora de Programas Educacionais 

Benedita Neire Almeida de Magalhães – Formadora –PNAIC 

Wanderlucy Batista Ferreira – Coordenadora do Programa Mais Educação

Ana Paula Barbosa Bueno- Coordenadora do Núcleo Tecnológico Municipal 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Amadeo Silva de Carvalho – Escola Municipal –Educação Infantil e Fundamental

Unidade Municipal de Educação Infantil 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS ESTADUAIS

 

REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO 

Patricia Arruda da Silva – Professora Ensino Fundamental 

ldemira Sanches Becker – Professora da Educação Infantil 

Ozéias dos Santos Moura – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

LarisseEdwirges Correa Castro – Técnico Administrativo Educacional  

Apoio Administrativo Educacional  

TANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PARTICULARES

Emerson Alves da Silva – Colégio Dom Bosco 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

José Domingos F. da Silva 

REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAL QUE OFERTA 

O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

– Associação Pestalozzi 
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REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental 

Programa Mais Educação 

Coordenadora do Núcleo Tecnológico Municipal  

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

Educação Infantil e Fundamental 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS ESTADUAIS 

REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE 

 

TANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PARTICULARES 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAL QUE OFERTA 
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Manoel Trindade – Associação dos Cegos do Vale do São Lourenço

 

• REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR

Ester Shuenquener 

• REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

Ronaldo Eustáquio FeitozaSenra

• REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

 Eliane BartucciMarcato

• REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE

Mirna Thomé Monte 

• REPRESENTANTES DOS 

ESTADUALDE ENSINO

Marciene Teodoro de Souza 

Maria de Lourdes Squario Romero 

IrideMurari Motta – Professora 

• REPRESENTANTE DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA

Mariley de Oliveira Freitas 

• REPRESENTANTE DO FUNDEB

Sidney Francisco Gomes

• REPRESENTANTE DO FÓRUM DA EJA 

Jovanéia Gonçalves de Lima

• REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS ESTADUAIS 

João Batista da Silva 

• REPRESENTANTE DOS ALUNOS DAS ESCOLAS ESTADUAIS 

 

Gabriele Scarton 

• REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO
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Associação dos Cegos do Vale do São Lourenço 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

FeitozaSenra 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

Eliane BartucciMarcato 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE

 

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 

ESTADUALDE ENSINO 

Teodoro de Souza – Apoio Administrativo Educacional 

Maria de Lourdes Squario Romero – Técnico Administrativo Educacional

Professora  

REPRESENTANTE DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

Mariley de Oliveira Freitas  

REPRESENTANTE DO FUNDEB 

Francisco Gomes 

REPRESENTANTE DO FÓRUM DA EJA  

Jovanéia Gonçalves de Lima 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS ESTADUAIS 

 

REPRESENTANTE DOS ALUNOS DAS ESCOLAS ESTADUAIS 

REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO 
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REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 

Técnico Administrativo Educacional 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS ESTADUAIS  

REPRESENTANTE DOS ALUNOS DAS ESCOLAS ESTADUAIS  
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Valdisa Menezes Lopes Piotto 

Cacilda Lopes Simão 

 

Art. 2º - Os profissionais da

setores e secretarias e representantes

para os levantamentos dos dados e a realidade Educacional em cada Modalidade, Po

valorização Profissional, gestão Democrática e financiamento da Educação, garantidas nas metas e 

estratégias aprovadas no Plano Municipal de Educação.Além de, elaborar o Texto Base do Plano 

Municipal de Educação, por Modalidade e mobilizar a comu

Educação no ano de 2017. 

 

Art. 3º A Equipe Técnica acima mencionada terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para estudos, 

pesquisas e sistematização dos dados que serão desenvolvidas, como forma de avaliar 

permanentemente o Plano Municipal de Educação. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

 

Jaciara

 

Registre

 Publique

 Cumpra

 

                           ADEMIR GASPAR DE LIMA        

                           PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

    Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 

de costume estabelecidos por lei municipal.

 

        ADEMIR GASPAR DE LIMA        

                                    PREFEITO MUNICIPAL
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Valdisa Menezes Lopes Piotto – Rede Estadual de Ensino  

Cacilda Lopes Simão – Rede Municipal de Ensino  

da Educação, funcionários públicos que foram designados

representantes da Sociedade Civil Organizada comporão

para os levantamentos dos dados e a realidade Educacional em cada Modalidade, Po

valorização Profissional, gestão Democrática e financiamento da Educação, garantidas nas metas e 

estratégias aprovadas no Plano Municipal de Educação.Além de, elaborar o Texto Base do Plano 

Municipal de Educação, por Modalidade e mobilizar a comunidade para a Conferência Municipal de 

A Equipe Técnica acima mencionada terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para estudos, 

pesquisas e sistematização dos dados que serão desenvolvidas, como forma de avaliar 

temente o Plano Municipal de Educação.  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15.03.2016,  

revogadas as disposições em contrário. 

Jaciara- MT, 28 de Junho de 2016.  

Registre-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA         

PREFEITO MUNICIPAL  

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 

de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA         

PREFEITO MUNICIPAL 
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designados pelos seus 

comporão a Equipe Técnica 

para os levantamentos dos dados e a realidade Educacional em cada Modalidade, Política de 

valorização Profissional, gestão Democrática e financiamento da Educação, garantidas nas metas e 

estratégias aprovadas no Plano Municipal de Educação.Além de, elaborar o Texto Base do Plano 

nidade para a Conferência Municipal de 

A Equipe Técnica acima mencionada terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para estudos, 

pesquisas e sistematização dos dados que serão desenvolvidas, como forma de avaliar 

com efeitos a partir de 15.03.2016,  

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 


